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PARECER JURÍDICO - DISPENSA DE LICITAÇÃO

INTERESSADO: Secretaria de Saúde

OBJETO: Adesão ao consorcio CISMEPAR para realização DE EXAMES
LABORATORIAIS

A Constituição da República Federativa do Brasil estabelece que:

Art. 37. omissis; :

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, dispõe que:

Art. 24. É dispensável a licitação:
(.) '
XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com
entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de
forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em
convenio de cooperação...”(...)

A Lei Federal 11.107/05, prevê ainda:

Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da
Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais.
$ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:
| — firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios,
contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do
governo;
ll - nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover
desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou
necessidade pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e
!ll — ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da
Federação consorciados, dispensada a licitação.

É sabido e concebido que, no Direito Administrativo Brasileiro, a regra
é a obrigatoriedade de licitação tanto para aquisição de bens como para que haja
prestação de serviços para a Administração, tendo como fundamento legal, na norma
constitucional, o art. 37, inciso XXI.

Como toda regra tem sua exceção, o Estatuto de Licitações permite
como ressalva à obrigação de licitar, a contratação direta, através de processos de
dispensa e inexigibilidade de licitação, desde que preenchidos os requisitos previstos na
lei.
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Dispensa de licitação é a possibilidade de celebração direta de
contrato entre a Administração e o particular, nos casos estabelecidos no art. 24 da Lei nº
8.666/93.

Sendo assim, a Constituição Federal, em seu art. 241, criou a
possibilidade da transferência da responsabilidade de execução dos serviços públicos de
um ente federado para outro estabelecendo que a União, os Estados o Distrito Federal e
os Municípios disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de
cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão associada dos serviços
públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços pessoal e bens
essenciais à continuidade dos serviços transferidos (vide também art. 256 da Constituição
Estadual).

O inciso supracitado foi acrescentado pela Lei de Consórcio nº 11.107
de 6 de abril de 2005. Em seu art. 17, introduz no texto da Lei 8.666/93 mais uma hipótese
de dispensa de licitação, a ser viabilizada quando o ente da Federação, no caso o
Município, estiver. participando de programa de prestação de serviço público em contrato
de consórcio público ou de convenio de cooperação.

Este artigo 241 foi regulamentado pela Lei 11.107/2005 e pelo Decreto
6.017/2007.

DECRETO 6.017/2007

Art. 32. O contrato de programa poderá ser celebrado por dispensa de licitação nos
termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei 8.666, de 1993.

Parágrafo único. O termo de dispensa de licitação e a minuta de contrato de
programa deverão ser previamente examinados e aprovados por assessoria jurídica —.

da Administração.

Diante disso, nosso parecer é no sentido que pode ser perfeitamente
possível a celebração de Contrato de Programa entre o Município e o CONSORCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO PARANAPANEMA - CISMEPAR por
dispensa de licitação nos termos: do que dispõem o art. 32 do Decreto 6.017/2007 e 24,
XXVI da Lei 8.666/93.

Este é o nosso parecer.

Porecatu, 14 de dezembro de 2021.

LIELTO RIO PADOVAN
57.286


